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DiretoÍ6iliente

DECLARAÇÃO OB DTSPENSA DE OUTORGA N" 03412022-01

o INSTITUTO DE pRorEÇÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcu: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redenção-PA.

GNPJ/CPF: 03.477.79310001-22 INscRrÇÃo EsTADUAL:

Fonr: (92) 3424-3241 PRocEssoNo! 1014512022-90

EMArL: kauziêr@hotmail.com

ArrvIDADE: Captação de Água.Superficial

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319 - Ponto 5, Estaca '1840, Rio sem nome,
km 550,60, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 07018'50,98" S e 63010'37,40"
W, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Umectação de Via (BR 319)

CoNSUMo/ÁREA ALAcADA: '16 m3/dia

vALTDADE: 0l ANo

Atencão:

Est Dcclârsção não dispênsr € nem substitui trenhum documetrto exigido pela L€gislaçlo Federal,
Est duâl e Municipal.
0 uso da águâ está dertro dos limites estabelecidos como dê uso insignificânte corslântes nâ
Resoluçâo n" 02 de 201ó do Cotrselho Estâdual de Recursos Hídricos - CERH.
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